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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
962.250 - SP (2016/0205084-9)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : LUIZ CARLOS BENTO 
ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO E OUTRO(S) - SP082554 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. DISSENSO CONFIGURADO ENTRE O 
ARESTO EMBARGADO E ARESTO PARADIGMA ORIUNDO DA 
QUARTA TURMA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA INTENTADA PELA UNIÃO. 
CONDENAÇÃO DA PARTE REQUERIDA EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. DESCABIMENTO. ART. 18 DA 
LEI N. 7.347/1985. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Trata-se de recurso interposto em ação civil pública, de que é autora a 
União, no qual pleiteia a condenação da parte requerida em honorários 
advocatícios, sob o fundamento de que a regra do art. 18 da Lei n. 
7.347/1985 apenas beneficia o autor, salvo quando comprovada má-fé.
2. O acórdão embargado aplicou o princípio da simetria, para reconhecer 
que o benefício do art. 18 da Lei n. 7.347/1985 se aplica, igualmente, à 
parte requerida, visto que não ocorreu má-fé. Assim, o dissenso para 
conhecimento dos embargos de divergência ocorre pelo confronto entre o 
aresto embargado e um julgado recente da eg. Quarta Turma, proferido 
nos EDcl no REsp 748.242/RJ, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, julgado em 12/4/2016, DJe 25/4/2016.
3. Com efeito, o entendimento exposto pelas Turmas, que compõem a 
Primeira Seção desta Corte, é no sentido de que, "em favor da simetria, a 
previsão do art. 18 da Lei 7.347/1985 deve ser interpretada também em 
favor do requerido em ação civil pública. Assim, a impossibilidade de 
condenação do Ministério Público ou da União em honorários advocatícios 
- salvo comprovada má-fé - impede serem beneficiados quando 
vencedores na ação civil pública" (STJ, AgInt no AREsp 996.192/SP, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 30/8/2017). No mesmo 
sentido: AgInt no REsp 1.531.504/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 21/9/2016; AgInt no REsp 1.127.319/SC, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 18/8/2017; AgInt no 
REsp 1.435.350/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
31/8/2016; REsp 1.374.541/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, DJe 16/8/2017.
4. De igual forma, mesmo no âmbito da Terceira e Quarta Turmas do 
Superior Tribunal de Justiça, ainda que o tema não tenha sido analisado 
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sob a óptica de a parte autora ser ente de direito público – até porque 
falece, em tese, competência àqueles órgãos fracionários quando num 
dos polos da demanda esteja alguma pessoa jurídica de direito público –, 
o princípio da simetria foi aplicado em diversas oportunidades: AgInt no 
REsp 1.600.165/SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado 
em 20/6/2017, DJe 30/6/2017; REsp 1.438.815/RN, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 22/11/2016, DJe 1º/12/2016; REsp 
1.362.084/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado 
em 16/5/2017, DJe 1º/8/2017.
5. Dessa forma, deve-se privilegiar, no âmbito desta Corte Especial, o 
entendimento dos órgãos fracionários deste Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de que, em razão da simetria, descabe a condenação em 
honorários advocatícios da parte requerida em ação civil pública, quando 
inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, por força 
da aplicação do art. 18 da Lei n. 7.347/1985.
6. Embargos de divergência a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, conhecer dos embargos de divergência e negar-lhes provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Mauro 
Campbell Marques, Raul Araújo, Sérgio Kukina, Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy 
Andrighi, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin e Jorge 
Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, 
Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves. 

Convocado o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
Sustentou oralmente a Dra. Márcia Luciana Dantas, pela embargante. 
Brasília, 15 de agosto de 2018(Data do Julgamento).

Ministra Laurita Vaz 
Presidente

Ministro Og Fernandes 
Relator
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  OG FERNANDES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. LUCIANO MARIZ MAIA

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : LUIZ CARLOS BENTO 
ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO E OUTRO(S) - SP082554 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Ordem 
Urbanística - Parcelamento do Solo

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Retirado de Pauta.
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
962.250 - SP (2016/0205084-9)

EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : LUIZ CARLOS BENTO 
ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO E OUTRO(S) - SP082554 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES: Trata-se de embargos de 

divergência interpostos pela União, em demanda na qual contende com Luiz Carlos 

Bento, em oposição a arestos prolatados pela Primeira Turma, assim ementados 

(e-STJ, fl. 544 e fl. 571):

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESCABIMENTO DE 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO 
INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência desta 
Corte, segundo a qual, em sede de Ação Civil Pública, é incabível a 
condenação da parte vencida em honorários advocatícios em favor da 
UNIÃO. Precedentes: AgInt no AgRg no REsp. 1.167.105/RS, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 17.2.2017; REsp. 1.374.348/RJ, 
Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.2.2017; AgInt no REsp. 
1.531.504/CE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.9.2016; 
REsp. 1.329.607/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
2.9.2014.
2. Agravo Interno da UNIÃO desprovido.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. 
HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO REJEITADOS.
1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
2. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e expressa, afirmou 
que a jurisprudência desta Corte firmou entendimento segundo o qual, em 
sede de Ação Civil Pública, é incabível a condenação da parte vencida em 
honorários advocatícios em favor da UNIÃO.
3. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
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decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
4. Embargos de Declaração da UNIÃO rejeitados.

Alega, em síntese, a embargante que dito julgado conflita com o 

paradigma representado pelos EDcl no REsp 748.242/RJ, Rel. Ministro Antonio Carlos 

Ferreira, Quarta Turma. 

Aduz que, neste último, a conclusão foi a de que é cabível a condenação 

em honorários advocatícios em ação civil pública, sendo isento de tal verba apenas o 

autor, salvo quando atuar de má-fé, diferentemente do quanto assentado no acórdão 

ora impugnado.

Requer o provimento dos embargos de divergência, a fim de fazer 

prevalecer o entendimento firmado no aresto invocado como paradigma, reformando "o 

acórdão embargado para condenar o vencido ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União".

Junta cópia do aresto invocado como paradigma (e-STJ, fls. 596-606).

Determinei o prosseguimento do recurso, por divisar o alegado dissenso 

(e-STJ, fls. 610-612).

Não houve impugnação (e-STJ, fl. 617).

O Ministério Público Federal aduz que, "considerando todas as 

manifestações anteriores deste Parquet em todo o curso do processo, bem como o 

fato de já haverem se exauridas todas as argumentações, informo não ter interesse no 

prosseguimento da lide", razão pela qual "opina pelo cumprimento do julgado" (e-STJ, 

fl. 620).

É o relatório.
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
962.250 - SP (2016/0205084-9)

VOTO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES (Relator): O acórdão invocado 

como paradigma, oriundo de julgamento da Quarta Turma, firmou o entendimento de 

que a isenção disciplinada pelo art. 18 da Lei n. 7.347/1985 beneficia apenas o autor, e 

não o requerido, nestes termos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ART. 18 DA LEI N. 7.347/1985. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS 
INDEPENDENTES ENTRE SI. ACORDO JUDICIAL. ACEITAÇÃO DE 
ALGUNS PEDIDOS PELOS RÉUS INTEGRALMENTE, SEM 
CONCESSÕES MÚTUAS. AUSÊNCIA DE TRANSAÇÃO. 
RECONHECIMENTO DE PEDIDO.
[...]
2. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, a isenção 
disciplinada no art. 18 da Lei n. 7.347/1985 beneficia, apenas, o autor da 
ação civil pública que não tenha agido de má-fé, não o réu.
[...]
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 748.242/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 12/4/2016, DJe 25/4/2016)

Como dito na decisão que deu prosseguimento a este recurso de 

divergência, trata-se de ação civil pública, sendo que no acórdão embargado se 

entendeu que "o art. 18 da Lei 7.347/85 deve ser interpretado de forma a se impedir a 

condenação do requerido em honorários advocatícios, e no acórdão paradigma 

entendeu-se que a isenção prevista no citado art. 18 alcança apenas a parte autora, 

condenando a parte ré em honorários advocatícios [...]".

Por essa razão, sobretudo pelo fato de o aresto paradigma reportar-se a 

julgado igualmente recente de um órgão fracionário desta Corte Superior – julgamento 

em 12/4/2016 –, penso que seja o caso de conhecer dos embargos de divergência, 

inclusive para, conforme abaixo, fazer prevalecer o entendimento que melhor representa 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça na matéria.

Assim, o debate jurídico diz respeito ao fato de a isenção relativamente 
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aos honorários advocatícios remeter-se tão somente à parte autora ou se deve ser 

estendida ao demandado quando igualmente inexistente a má-fé, como firmado pelo 

aresto embargado.

O fundamento suficiente para a prolação do aresto, ora embargado, foi o 

de que "o acórdão recorrido [da instância de origem] está em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte, segundo a qual, em sede de Ação Civil Pública, é incabível 

a condenação da parte vencida em honorários advocatícios em favor da UNIÃO". 

Para tanto, o aresto embargado invocou julgados recentes de órgãos 

fracionários desta Corte Superior, os quais demonstrariam uma evolução do 

posicionamento, no sentido de que, em razão da simetria, da mesma forma que a parte 

autora não pode ser condenada em honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé, 

a parte requerida goza de igual benefício legal.

De início, é importante assentar que, neste caso, não se discute sobre a 

condenação da parte requerida em honorários advocatícios, quando for autor da ação 

civil pública o Ministério Público. É que sobre tal questão, desde o ano de 2009, a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já firmara o seguinte entendimento:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINISTÉRIO PÚBLICO 
AUTOR E VENCEDOR.
1. Na ação civil pública movida pelo Ministério Público, a questão da verba 
honorária foge inteiramente das regras do CPC, sendo disciplinada pelas 
normas próprias da Lei 7.347/85.
2. Posiciona-se o STJ no sentido de que, em sede de ação civil pública, a 
condenação do Ministério Público ao pagamento de honorários 
advocatícios somente é cabível na hipótese de comprovada e inequívoca 
má-fé do Parquet.
3. Dentro de absoluta simetria de tratamento e à luz da interpretação 
sistemática do ordenamento, não pode o parquet beneficiar-se de 
honorários, quando for vencedor na ação civil pública. Precedentes.
4. Embargos de divergência providos.
(EREsp 895.530/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 26/8/2009, DJe 18/12/2009)

Ocorre que, ainda assim e apesar de esse aresto já se reportar ao 

princípio da simetria, persistira dúvida sobre a possibilidade de condenação da parte 

requerida vencida em ação civil pública, quando seu autor for pessoa jurídica de direito 
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público – neste caso, a União – ou entidade associativa, que não o Ministério Público.

Essa questão, a meu ver, foi consolidada na Segunda Turma desta Corte 

Superior com o julgamento do AgInt no REsp 1.531.504/CE, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, cuja ementa transcrevo abaixo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO 
INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973 INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. PRECEDENTES DO STJ. 
SÚMULA 568/STJ.
[...]
4. A jurisprudência da Primeira Seção deste Superior Tribunal é firme no 
sentido de que, em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 7.347/85 
deve ser interpretada também em favor do requerido em ação civil 
pública. Assim, a impossibilidade de condenação do Ministério Público ou 
da União em honorários advocatícios - salvo comprovada má-fé - impede 
serem beneficiados quando vencedores na ação civil pública.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.531.504/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/9/2016, DJe 21/9/2016)

Com efeito, tal entendimento se tornou prevalecente em julgamentos 

seguintes no âmbito da Primeira e Segunda Turmas, de acordo com as ementas 

transcritas abaixo:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AGRAVO INTERNO 
PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL DA FUNDAÇÃO.
1. A jurisprudência da Primeira Seção deste Superior Tribunal é a de que, 
em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 7.347/1985 deve ser 
interpretada também em favor do requerido em Ação Civil Pública. Assim, 
a impossibilidade de condenação do Ministério Público ou da União em 
honorários advocatícios - salvo comprovada má-fé - impede serem 
beneficiados quando vencedores na Ação Civil Pública (AgInt no REsp. 
1.531.504/CE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.9.2016).
2. Agravo Interno da FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO provido para dar provimento ao Agravo em Recurso Especial, a 
fim de reconhecer a impossibilidade de fixação de honorários advocatícios 
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em favor do Ministério Público.
(AgInt no AREsp 432.956/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/2/2018, DJe 9/3/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO QUE TAMBÉM SE APLICA UNIÃO. 
ISENÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA PREVISTA NA LEI DE AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência da Primeira Seção deste Superior Tribunal é firme no 
sentido de que, em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 
7.347/1985 deve ser interpretada também em favor do requerido em ação 
civil pública. Assim, a impossibilidade de condenação do Ministério 
Público ou da União em honorários advocatícios - salvo comprovada 
má-fé - impede serem beneficiados quando vencedores na ação civil 
pública. Precedentes: AgInt no REsp 1.531.504/CE, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/9/2016; REsp 1.329.607/RS, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 2/9/2014; 
AgRg no AREsp 21.466/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 22/8/2013; REsp 1.346.571/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 17/9/2013.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 996.192/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/8/2017, DJe 30/8/2017)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
CONDENAÇÃO DO RÉU EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO 
COMPROVADA MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 
ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO 
STF.
1. A jurisprudência da Primeira Seção, ao interpretar o art. 18 da Lei nº 
7.347/85, firmou compreensão no sentido de que, por critério de simetria, 
não cabe a condenação do réu, em ação civil pública, ao pagamento de 
honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé, o que não ocorreu na 
espécie.
[...]
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.127.319/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 3/8/2017, DJe 18/8/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
SIMETRIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
[...]
III. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência atual e 
dominante das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte, no 
sentido de que, "em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 
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7.347/1985 deve ser interpretada também em favor do requerido em ação 
civil pública. Assim, a impossibilidade de condenação do Ministério 
Público ou da União em honorários advocatícios - salvo comprovada 
má-fé - impede serem beneficiados quando vencedores na ação civil 
pública" (STJ, AgInt no AREsp 996.192/SP, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/08/2017). No mesmo 
sentido: STJ, AgInt no REsp 1.531.504/CE, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/09/2016; AgInt no 
REsp 1.127.319/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
DJe de 18/08/2017; AgInt no REsp 1.435.350/RJ, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/08/2016; REsp 
1.374.541/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 
de 16/08/2017.
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.531.578/CE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 24/11/2017)

Relevante notar que, mesmo no âmbito da Terceira e Quarta Turmas do 

Superior Tribunal de Justiça, ainda que o tema não tenha sido analisado sob a óptica 

de a parte autora ser ente de direito público – até porque falece, em tese, competência 

àqueles órgãos fracionários quando num dos polos da demanda esteja alguma pessoa 

jurídica de direito público –, o princípio da simetria foi aplicado em diversas 

oportunidades, como se observa dos julgados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 
1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
[...]
2. A jurisprudência pacífica desta Corte é firme no sentido de que, pela 
aplicação do princípio da simetria, em ação civil pública, não são devidos 
honorários advocatícios pelo vencido a favor do Ministério Público. 
Precedentes. 
[...]
(AgInt no REsp 1.600.165/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 20/6/2017, DJe 30/6/2017)

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE BINGOS. ILICITUDE. 
PRECEDENTES. DANO MORAL COLETIVO. POSSIBILIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.
[...]
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- A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de que, por 
critério de absoluta simetria, no bojo de ação civil pública não cabe a 
condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do Ministério Público.
- Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1.438.815/RN, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 1º/12/2016)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TV 
A CABO. CLÁUSULA DE FIDELIZAÇÃO. COBRANÇA INTEGRAL DA 
MULTA DE FIDELIDADE INDEPENDENTEMENTE DO CUMPRIMENTO 
PARCIAL DO PRAZO DE CARÊNCIA.
[...]
13. Por critério de simetria, a parte vencida na ação civil pública movida 
pelo Ministério Público não deve ser condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios. Precedentes.
[...]
(REsp 1.362.084/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/5/2017, DJe 1º/8/2017)

Penso que se deva privilegiar, no âmbito da Corte Especial, o 

entendimento dos órgãos fracionários desta Casa de Justiça, no sentido de que, em 

razão da simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da parte 

requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre 

com a parte autora.

Assim, nada obstante tenha reconhecido que houve dissenso na espécie, 

para efeito de conhecer do recurso de divergência, o caso é de negar-lhe provimento, a 

fim de aplicar à situação em exame a jurisprudência majoritária desta Corte Superior 

sobre o tema.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de divergência.

É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  OG FERNANDES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. LUCIANO MARIZ MAIA

Secretária
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AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : LUIZ CARLOS BENTO 
ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO E OUTRO(S) - SP082554 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentou oralmente a Dra. Márcia Luciana Dantas, pela embargante.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, conheceu dos embargos de divergência e negou-lhes 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Raul Araújo, Sérgio 
Kukina, Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Humberto Martins, Maria Thereza de 
Assis Moura, Herman Benjamin e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves. 

Convocado o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
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